
- Estado de São Paulo -

• 

DECRETO Nº 2.896 DE 26 DE SETEMBRO DE 2002. 

• 

-

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE UM 
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 

R$ 489.630,32 (QUATROCENTOS E OITENTA 
E NOVE MIL, SEISCENTOS E TRINTA REAIS 
E TRINTA E DOIS CENTAVOS ), E DÁ 

A 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Mu11icipal de Taquariti11ga, 
usando das atribuições que a Lei ll1e confere e, 
CONSIDERANDO a necessidade de pron1over o saldo de verbas do orçatnento vige11te. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, u111 Crédito Suple111entar 
no valor de R$ 489.630,32 ( Quatrocentos e oitenta e nove mil, seisce11tos e trinta reais e trinta e 
dois centavos ), para reforço das seguintes dotações orça1nentárias: 

• 

03.00.00 -CHEFIA DO EXECUTIVO 
03.01.00 - Gabinete do Prefeito 

339039.01-04.12.20003.2030 - Outros Serviços e Encargos 
339039.03-04.12.20003.2031 - Outros Serviços e E11cargos 

04.00.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.01.00 - Administração Financeira 

339030.01-04.1220005.2004 - Material de Consu1110 
339039.01-04.12.20005.2004 - Outros Serviços e Encargos 
319013.02-09.27.10007.2026 - Obrigações Patronais 

• 

319013.01-09.27.10007.2037 -Obrigações Patro11ais-Parcela111e11to 
319013.03-09.27.10007.2038 -Ma11ute11ção do F.G.T.S 

• 

05.00.00 - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO 
05.01.00 - Ensino Fl111da111ental 

319011.01-12.36.10008.2006 -Pessoal Civil 

050.2.00 -Fundef 
449051.01-12.36.10008.1008 -Obras e Instalações 

05.03.00 - Ensino Infantil 
319011.01-12.36.50012.2007 - Pessoal Civil 

• 
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449Q51.01-12.36.50012.1011 -ObrélS e I11stalações 

05.04.l)O 

319013.01-09.27. 10007.2026 

()5.06.00 . 
339039.01-12.36.40014.2010 

05.07.0() 

339030.01-12.30.60015.2013 

339039.01-12.36.60015.2013 

-Escola Téc11ica de Arte Musical Sa11ta Cecília 
-Obrigações Patro11ais 

- E11si110 Superior 
-011tros Serviços e E11cargos 

-Merenda Escolar 
-Materiéll de Cons111110 
-Outros Serviços e E11cargos 

07.00.00 - SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.01.00 - Unidade de Avaliação e Controle 

319011.01-10.30.10017.2015 -Pessoal Civil 
339030.0l-ll).30.10017.2l)J5 - Material de Co11su1110 
319013.01-09.27.10007:2026 - Obrigações Patro11ais 
339039.02-10.30.10017.2015 - Outros Sen1iços e E11cargos 

• 

07.02.00 - Coord.Progra111as de Saúde e Vigilâ11cia Sa11it. 
339030-0l.10.3l).40022.2016 - Material de Co11s111110 

• 

()8.00.00 -DEPTO DA CRJANÇA,ADOLESCENTE E F. 
()8.03.00 -F11ndo Municipal de Assistência Social 

319030.01-()8.24.40024.2018 -Material de Co11su1110 

09.00.00 - SECRETARJA DE OBRAS PUBLICAS E V. 
09.01.00 -Di,1isão Téc11ica de Planeja111ento 

319013.O1-09.27.10l)07.2l)26 -Obrigações Pé1tro11é1is 

10.00.00 - DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
ll1.0l.0l) - Diretoria de Serviços Mu11icipais 

339039.01-04.45.20029.2022 - Outros Sen·iços e E11cargos 
• 

449051.24-15.45.20029.1014 - Obras e Instalações 

10.02.00 - U11idade do Corpo de Bo111beiros 
319011.0l-l)6.18.2()()34.2l)23 - Pessoé1I Civil 
319013.01-09.27.10l)07.2026 - Obrigé1ções Patro11ais 

• 

TOTAL ............. ; ............................................ . 
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RS 489.630,32 

A11. 2º - O valor do presente crédito será coberto co111 recursos provenie11tes das 
segui11tes a1111lações de verbas: 
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04.00.00 

04.01.00 

319016.02.05.12.20005.2004 ' 
329021.01-04.12.30006.2040 ' 
999999.01-04.12.20005.2004 

• 

05.00.00 

05.01.00 

339030.01-12.36.10008.2006 

339039.02-12.36.10008.2006 

05.02.00 

319011.01-12.36.10008.2008 

319030.01-12.36.10008.2006 

339039.02-12.36.10008:2006 

449052.02-12.36.10010.1009 

05.05.00 

339039 .01-12.36.60013.2011 

• 

07.00.00 

07.01.00 

319016.02-10.30.10017 .2015 

07.02.00 

3 3 9039 .02-10.30.40022.2016 

08.00.00 

08.01.00 

339039.02-08.24.40024.2018 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
- Ad1ninistração Financeira 
-Pessoal Civil 
- Juros da Divida Contratada 
-Reserva de Contingência 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- E11si110 Fu11da1ne11tal 
-Material de Consumo 
-Outros Serviços e Encargos 

-Fundef 
- Pessoal Civil 
-Material de Consu1110 
-Outros Serviços e Encargos 
- Equipa111ento e Material Per111a11e11te 

-Biblioteca 
-Outros Serviços e Encargos 

, 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
-Unidade de Avaliação e Controle 
- Pessoal Civil 

-Coord.Progra1nas de Saúde e Vigilância Sanitaria 
- Outros Senriços e E11cargos 

- DEPTO DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E F. 
-Departamento da Criança, Adolescente e Fa1nilia 
- Outros Serviços e E11cargos 

09.00.00 - SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E V. 
09.01.00 - Divisão Técnica de Planeja1nento 

319016.02-04.12.10025.2021 - Pessoal Civil 

10.00.00 - DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
10.01.00 - Diretoria de Serviços Municipais 

449052.01-16.78.20029.1003 - Equipamento e Material Permanente 
449051.02-15.45.20l)28.1023 - Obras e I11stalé1ções 

T O TA L ....................................................... . 

• 
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R$ 489.630,32 
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Art. 3° - Este Decreto entrará e1n vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições e111 co11trário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARJTINGA, aos 26 de Setembro de 2002. 

; 
de Paula Ed11ardo 

-

-Prefeito Municipal-

• 

Registrado e publicado na Divisão de Expediente e Secretaria, na data supra . 

. . .... 

• Uv\ .. 
parecido Rodri ies Garcia 

erviço Mu cip 1 resp. p/Divisão 
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